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       Porto Alegre, 18 de maio de 2015.

As empresas gráficas filiadas ao Sindigraf-RS.

 O SINDICATO DA INDÚSTRIA GRÁFICA NO RIO GRANDE DO SUL comunica que foi acordada a negociação coletiva de trabalho com a FEDERAÇAO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e com os SINDICATOS de Porto Alegre, São Leopoldo, Ijui, Cachoeirinha, Erechim, Caxias do Sul e Santa Maria.
Além dos valores dos pisos normativos estabelecidos (abaixo relacionados), foi concedido à categoria o reajuste geral de 8,60% (oito virgula sessenta). Apenas para esclarecimento, o INPC do período revisando (de abril de 2014 a março de 2015) foi de 8,42% (oito virgula quarenta e dois). 
 
Foram estabelecidos os seguintes pisos normativos na vigência da convenção:


a) para o grupo A:        
R$ 1.806,20;

b) para o grupo B:        
R$ 1.729,20;

c) para o 1º grupo:        
R$ 1.645,60;

d) para o 2º grupo:      
R$ 1.434,40;

e) para o 3º grupo:        
R$ 1.238,60;

f) para o 4º grupo:        
R$ 1.148,40 (observar § 4º);

g) para o 5º grupo: 
R$ 1.119,80 (observar § 4º);

h) não catalogados:        
R$ 1.095,02 (observar § 4º).
Portanto, as empresas podem elaborar as folhas retroativas referentes a abril e acertar as diferenças junto aos seus colaboradores.

As demais cláusulas econômicas e sociais foram mantidas, inclusive a Participação nos Resultados de 25% do salário base do trabalhador. O valor da participação não poderá ter patamar inferior a R$ 326,94 (trezentos e vinte e seis reais e noventa e quatro centavos), nem superior a R$ 490,30 (quatrocentos e noventa reais e trinta centavos).

A Convenção Coletiva de Trabalho com vigência de 1º de abril de 2015 a 31 de março de 2016 está sendo finalizada para registro no sistema mediador do Ministério do Trabalho e Emprego e oportunamente será enviada às empresas.

O valor da contribuição assistencial a ser recolhida para o SINDIGRAF-RS será a multiplicação do número de empregados registrados na empresa em abril de 2015, conforme consta no cadastro do sindicato, pelo valor base por empregado que, por decisão da diretoria do Sindigraf-RS, levando em conta a situação econômica do país e do Estado, que esta preocupando as empresas gráficas gaúchas, permaneceu o mesmo da convenção 2014/2015, ou seja, R$143,00 (cento e quarenta e três reais). As empresas que não possuem empregados recolherão o valor equivalente a um valor base por empregado (R$ 143,00).

Junto a Convenção Coletiva de Trabalho será enviado o boleto da primeira parcela com vencimento em 23/jun/2015.  O boleto da segunda parcela referente aos 50% complementares com vencimento em 23/set/2015 será enviado com a devida antecedência.
Atenciosamente, 
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Angelo Garbarski
Presidente
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